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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


PROJETO DE LEI Nº 3826/2013
Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Patos de Minas, para o período de 2014/2017.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DO PLANO

Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual do Município de Patos de Minas para o quadriênio 2014/2017, em cumprimento ao disposto no § 1º do art. 165 da Constituição Federal, estabelecendo, para o referido período, os programas com seus respectivos objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em despesas de capital e outras delas decorrentes e nas despesas de duração continuada, na forma dos anexos desta Lei, observada a seguinte estruturação:

I – Anexo I – Resumo dos Programas por Macro-objetivo;

II – Anexo II – Ações por Programas de Apoio Administrativo e Finalísticos; 
III – Anexo III – Resumo das Ações por Função e Subfunção.

Art. 2º As prioridades e metas da administração pública municipal para o exercício de 2014, conforme estabelecido no art. 2º da Lei nº 6.795, de 27 de agosto de 2013, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2014, estão especificadas no Anexo IV desta Lei.

Art. 3º O Plano Plurianual 2014-2017 organiza a ação governamental em Programas orientados para o alcance dos objetivos estratégicos definidos para o período do Plano, assim estruturados:

I – Programa Finalístico: as ações governamentais resultam em bens e serviços ofertados à sociedade;

II – Programa de Apoio Administrativo: as ações governamentais são desenvolvidas com a finalidade de apoiar, gerir e manter a atuação governamental.

Parágrafo único. Não integram o PPA 2014-2017 os programas destinados exclusivamente a operações especiais.

Art. 4º Os programas, como instrumento de organização das ações de governo no âmbito da administração pública municipal, ficam restritos àqueles integrantes do Plano Plurianual 2014-2017.

Art. 5º Os programas e suas codificações e as ações deste Plano serão observados nas leis de diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias anuais e nas leis que as modifiquem.

Art. 6º Os valores financeiros, metas físicas e períodos de execução estabelecidos nesta lei para as ações são referenciais, não se constituindo em limites ou obrigações à programação das despesas expressas nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais.

CAPÍTULO II

DA GESTÃO DO PLANO

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 7º A gestão do PPA 2014-2017 observará os princípios da eficiência, eficácia e efetividade e compreenderá a implementação, o monitoramento, a avaliação e a revisão dos programas.

Art. 8º Compete ao Poder Executivo estabelecer normas complementares para a gestão do PPA 2014-2017.

Seção II

Do Monitoramento e da Avaliação

Art. 9º O PPA 2014-2017 será monitorado e avaliado anualmente sob a coordenação da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, à qual compete definir diretrizes e orientações técnicas para o seu funcionamento.

Art. 10. As unidades responsáveis pelos programas e ações constantes no Anexo II desta Lei manterão atualizadas, ao longo do exercício financeiro, as informações referentes à execução física e financeira desses programas e ações e à apuração dos indicadores definidos no Plano.

Art. 11. O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal, até o dia 15 de junho de cada exercício, relatório de avaliação dos resultados da implantação deste plano referente ao exercício anterior, abrangendo, por programa, os principais resultados alcançados, a apuração dos indicadores e a execução física e financeira das ações.

Seção III

Das Revisões e Alterações do Plano

Art. 12. O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal, até o dia 15 de outubro de cada exercício, projeto de lei de revisão do PPA 2014-2017, que conterá:
I – atualização dos Anexos do PPA 2014-2017, contendo as inclusões, exclusões e alterações, qualitativas ou quantitativas, efetuadas em programas, indicadores e ações;

II – demonstrativo de programas, ações e indicadores incluídos e excluídos, com a exposição sucinta das razões que motivaram a alteração.  

Parágrafo único. A exclusão, inclusão ou alteração de programas e ações constantes no PPA 2014-2017 serão propostas pelo Poder Executivo, por meio de projeto de lei de revisão anual, de projeto de lei específico ou de créditos especiais e por intermédio das leis de diretrizes orçamentárias.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. Cabe aos Poderes Legislativo e Executivo efetuar os ajustes necessários à compatibilização do planejamento contido no PPA 2014-2017 ou em suas revisões nas leis orçamentárias relativas ao respectivo período de vigência.



Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de outubro de 2013. 

Pedro Lucas Rodrigues
Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município
MENSAGEM Nº 148,  DE 15 DE OUTUBRO DE 2013.

A Sua Excelência o Senhor

Otaviano Marques de Amorim
Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei do Plano Plurianual para o quadriênio 2014-2017, em cumprimento ao disposto no § 1º do art. 165 da Constituição Federal e inc. I do art. 198 da Lei Orgânica Municipal.
O Plano Plurianual é um instrumento de planejamento estratégico de médio prazo das ações do governo municipal, que visa a melhor aproveitamento dos recursos e que  foi estruturado em programas que atendam às demandas da sociedade para os próximos quatro anos.

Tendo em vista as limitações dos recursos disponíveis, o PPA 2014-2017 contempla a promoção de um desenvolvimento econômico, social, bem como melhor aplicação na saúde e meio ambiente, e  procurou-se, a partir de levantamentos da situação atual da cidade e suas potencialidades e de sugestões de forma democrática,  apresentadas pela comunidade, priorizar ações de maior interesse da sociedade patense e de seu desenvolvimento.

Definiu-se, portanto, os seguintes macroobjetivos que nortearão as ações do Governo Municipal para o período 2014-2017:

- Aproximar a população da gestão pública municipal, através da informação e da criação de canais de comunicação com a comunidade, através da ética, transparência e eficiência;

- Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia da gestão orçamentária, financeira, operacional e patrimonial nos órgãos e entidades da Administração direta e indireta, bem como, da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;
- Coordenar a elaboração de planos, programas e projetos para o desenvolvimento e modernização da Cidade, acompanhando e avaliando a sua execução;
- Implementar estratégias de política urbana no sentido de estabelecer o desenvolvimento sustentável do espaço urbano construído, garantindo o acesso da população aos serviços urbanos;
- Coordenar o planejamento e a formulação de políticas setoriais de combate à fome, através de programas de segurança alimentar, visando reduzir as desigualdades sociais, contribuindo para suas melhorias de vidas;

- Fomentar e difundir a cultura, em todos os seus aspectos, valorizando as áreas do setor artístico e envolvendo a comunidade, implementando ações que visam ao desenvolvimento do esporte, lazer e turismo; 
- Organizar a assistência à saúde no município de Patos de Minas, tendo como Diretrizes a Universalidade, a Equidade e a Integralidade no Sistema Único de Saúde – SUS, assegurando o acesso integral de toda a população;
- Promover ações que visam ao desenvolvimento da política de serviços e obras públicas que irão garantir uma melhor qualidade de vida à população;
– Priorizar, com a participação da comunidade, dentro do Orçamento Participativo, os programas, projetos e ações para o desenvolvimento do Município, enfatizando as ações relacionadas à sustentabilidade ambiental.
Diante dessas justificativas, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dessa Casa Legislativa para apreciação dos nobres Vereadores, colocando à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de outubro de 2013.




Pedro Lucas Rodrigues




Prefeito Municipal
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